
m A N Z A  SOBRE CONDICIONES TECNICAS E HIGIENICO-SANITARIAS 

DE HORNOS Y OBRADORES DE PANADERIA, REPOSTERIA Y PASTELERIA 

A r t .  lo.- l. La a p e r t u r a  y  funcionamiento de l o s  e s t a -  

blecimientos  des t inados  a  l a  e l a b o r a c i ó n  de  pan o a r t í c u l o s  

de r e p o s t e r í a  y p a s t e l e r í a ,  a s í  como su ampliación y modifica- 

c ión ,  requ ie ren  l a  p rev ia  I i c e n c i a  municipal,  a cuyo e f e c t o ,  

además d e  cumplir  r a s  d i spos ic iones  genera l e s  d e l  Estado,  de- 

berán r e u n i r  l a s  eondiciones  p r e v i s t a s  e7 e l  Reglamento de 

Sanidad d e  este Ayuntauiiento y  l a s  que s e  e s p e c i f i c a n  en  l a  

p resen te  Ordenanza. 

2. A l a  cor respondien te  s o l i c i t u d  de l i c e n c i a  s e  adjun- 

t a r á  una hemoria en  l a  que, s i n  p e r j u i c i o  de  l o s  r e q u i s i t o s  

genera les  que l e s  sean de a p l i c a c i ó n ,  se expresarán l a s  s i-  

g u i e n t e s  c i r c u n s t a n c i a s :  Capacidad de producción d e l  e s t a -  

blecimiento;  s is tema de c a l e f a c c i ó n  adoptado y ,  en  su caso ,  

c l a s e  d e  combustible que haya de emplearse en  l o s  hornos;  ma- 

t e r i a s  primas u t i l i z a d a s ;  d i s p o s i c i ó n  y capacidad de  l o s  de- 

p ó s i t o s  de mate r ias  primas y combustibles y de l o s  almacenes 

de productos terminados ; c a r a c t e r í s t i c a s  y  m a t e r i a l e s  emplea- 

dos en l a  cons t rucc ión  d e l  horno, obrador ,  t i enda  en su caso,  

dependencias,  maquinaria,  i n s t a l a c i o n e s  complementarias y  utern- 

s i l i o s ;  s i s t emas  de  desagüe y precauciones  adoptadas con t ra  

múridos e i n s e c t o s .  

3. Tanto en  l a  hemoria como en  e l  plano que tambien de- 

berá  acompañarse a  l a  s o l i c i t u d ,  s e  e s p e c i f i c a r á  e n  metros cua- 



drados ,  l a  s u p e r f i c i e  de  l a s  s o l e r a s ,  l a  d e l  ob rador  con de- 

ducc ión  de  l a  d e l  horno y l a  de  l o s  d e p ó s i t o s ,  a l ~ a c e n e s  y 

demás dependencias  d e l  e s t a b l e c i m i e n t o .  

A r t .  20.- 1. La c a l e f a c c i ó n  d e  l o s  hornos de  panade- 

r í a ,  r e p o s t e r í a  y p a s t e l e r í a  podrá r e a l i z a r s e  por c u a l q u i e r  

procedimiento  i n d u s t r i a l .  

2. Los hornos  d e  panader ía  c a l e n t a d o s  por coñLbustiÓn 

deberán s e r  de  c a l e f a c c i ó n  i n d i r e c t a ,  de  ñ.odo que n i  l a s  

ñ , a t e r i a s  c o e b u s t i b l e s  n i  s u s  c e n i z a s  n i  l o s  g a s e s  d e  l a  COK.- 

b u s t i ó n  e s t é n  en  c o n t a c t o  con l a  c a r a  i n t e r n a  d e  l a  c á ~ a r a  

d e  cocc ión  n i  por t a n t o  con e l  pan. Los hornos  para  repos-  

t e r í a  que empleen o t r o  c o ~ b u s t i b l e  d i s t i n t o  d e  leña  seca  

procedente  de  b a j o  o  s e t o ,  debe rán  s e r  tambien d e  ca- 

l e f  a c c i ó n  i n d i r e c t a  cono l o s  d e  panader ía .  

3. Las bocas de  ca rga  y desca rga  d e  l o s  hornos  deben 

e s t a r  do tadas  de  una cartpana d e  a s p i r a c i ó n  d e  vahos que r e -  

c o j a  y expu l se  a l  e x t e r i o r  a  t r a v é s  d e  una ch iñenea ,  l o s  que  

eñ,anen d e l  horno.  

k r t .  30.- 1. Los hornos  y o b r a d o l e s  d e  panader í a ,  repos-  

t e r í a  y p a s t e l e r í a  s ó l o  podrán i n s t a l a r s e  e n  l o c a l e s  que t e n -  

gan v e n t i l a c i ó n  d i r e c t a  a  l a  c a l l e ,  a  p a t i o s  c e n t r a l e s  d e  man- 

zana o  a  e s p a c i o s  l i b r e s ,  s i  son  e d i f i c i o s  d e  b loques  a i s l a -  

d o s ;  d i cha  v e n t i l a c i ó n  debe rá  r e a l i z a r s e  a  t r a v é s  d e  v e n t a -  

n a l e s  que cumplan l a s  p r e s c r i p c i o n e s  d e l  a r t .  50. Unicamente 

s e  a d m i t i r á  que  s e  i n s t a l e n  en  p l a n t a s - p i s o ,  s i  e l  e d i f i c i o  



e s  exclus ivamente  i n d u s t r i a  1 o  independ ien te .  

2. Los paramentos o  s u p e r f i c i e s  e x t e r i o r e s  de  l o s  hornos  s e  

c o n s t r u i r á n  de  forma que no t r a n s m i t a n  c a l o r  a  l a s  paredes  de  f a -  

chada a  La v í a  p ú b l i c a ,  medianeras  y t e c h o s  y e s t a r á n  sepa radas  

de  a q u é l l a s  por un e s p a c i o  mínimo d e  0 , 5 0  m. y d e l  t echo  por  un 

e s p a c i o  de  a l t u r a  no i n f e r i o r  a  1 ,50  m. E s t o s  e s p a c i o s  debe rán  

s e r  p r a c t i c a b l e s  y e s t a r  d i s p u e s t o  de  mocbque e l  a i r e  pueda c i r -  

c u l a r  l i b remen te  po r  e l l o s ,  debiendo s e r  f á c i l e s  de  l i m p i a r .  

3. Los paramentos e x t e r i o r e s  de  l o s  hornos  debe rán  r e v e s t i r -  

s e  con m a t e r i a l  a i s l a n t e  de poder s u f i c i e n t e  para  que  l a  tempera- 

t u r a  de  su  s u p e r f i c i e  no r e b a s e ,  en momento a lguno ,  l o s  400 C. ,  

sea  c u a l  s e a  e l  t r a b a j o  que s e  r e a l i c e  e n  e l  horno.  

4. Los ob radores  de  p a s t e l e r í a  y r e p o s t e r í a  deberán  t e n e r  una 

s u p e r f i c i e  L ib re  mínima, e n  p l a n t a  d e  30 m2. en  e l  ca so  d e  que  l a  

i n d u s t r i a  emplee c i n c o  o  menos p r o d u c t o r e s ,  aumentándose d i c h a  su- 

p e r f i c i e  e n  3 m2. por  cada p roduc to r  que  exceda de  a q u e l l a  c i f r a .  

5. Los ob radores  d e  panade r í a  t e n d r á n  una s u p e r f i c i e  m í -  

nima de 4 ,  5 y 7 m2. por  cada metro  cuadrado de  s u p e r f i c i e  

- s o l e r a ,  según s e  t r a t e  d e  hornos  i n t e r m i t e n t e s ,  c o n t í n u o s  o  

a  c i n t a s ,  r e spec t ivamen te .  

6 .  Las s u p e r f i c i e s  f i j a d a s  s e  r e f i e r e n  e s t r i c t a m e n t e  a  

l a  d e l  e s p a c i o  que s e  u t i l i c e  como obrador ,  s i n  c o n t a r  l a s  

d e s t i n a d a s  a  a lmacenes ,  d e p ó s i t o s  y o t r a s  ,dependencias  d e l  

e s t a b l e c i m i e n t o .  

A r t .  40.- 1. Tendrán c o n s i d e r a c i ó n  de  f á b r i c a s  de  pan 

t o d a s  l a s  i n s t a l a c i o n e s  en  l a s  que  su capac idad  de  producción 
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sea  i g u a l  o  s u p e r i o r  a  10.000 kg.  d i a r i o s  de  h a r i n a  e l a b o r a d a .  

2 .  Las f á b r i c a s  d e  pan s e  c o n s i d e r a r á n  i n d u s t r i a s  de 4" 

c a t e g o r í a ,  como consecuencia  d e l  h o r a r i o  d e  t r a b a j o ,  aunque 

por su  s u p e r f i c i e ,  p o t e n c i a  o  i n s t a l a c i o n e s  l e s  c o r r e s p o n d i e r a  

o t r a  i n f e r i o r .  

3. Los ob radores  de  l a s  f á b r i c a s  de pan vendrán o b l i g a d o s  

a  cumpl i r  l a s  normas s o b r e  v e n t i l a c i ó n ,  i l uminac ión  e  h i g i e n e  

que  s e  e s t a b l e c e n  en  e l  a r t í c u l o  3 0 .  

A r t .  50.- 1. Los ob radores  de p a n a d e r í a ,  p a s t e l e r í a  o  

r e p o s t e r í a  a s í  como l o s  de l a s  f á b r i c a s  de pan,  debe rán  t e n e r  

i l uminac ión  d i r e c t a  a  l a  v í a  p ú b l i c a ,  p a t i o s  c e n t r a l e s  de  man- 

zana o  e s p a c i o  l i b r e s  de o rdenac iones  de b loques  a i s l a d o s ,  me- 

d i a n t e  v e n t a n a l e s  que  t e n d r á n  en  t o t a l ,  una s u p e r f i c i e  no in -  

f e r i o r  a l  5 por 100 de l a  d e l  o b r a d o r ,  y e l  antepecho de l o s  

mismos e s t a r á  a  más d e  1 , 2 0  m. s o b r e  e l  n i v e l  de l a  c a l l e  o ,  

en  su  c a s o ,  a  más de  1 m. s o b r e  e l  de l o s  p a t i o s  c e n t r a l e s  de 

manzana o  e s p a c i o s  l i b r e s  a  que a q u é l l o s  s e  a b r a n .  

2 .  La i l u m i n a c i ó n  de  d i chos  o b r a d o r e s  no s e r á  i n f e r i o r  a  

100 l u x ,  medidos a  1  m. s o b r e  e l  n i v e l  d e l  s u e l o .  

3. Las p u e r t a s  d e  acceso  a  l o s  l o c a l e s  donde e s t é n  s i t u a -  

dos l o s  hornos  y ob radores  t e n d r á n  una anchura  y una a l t u r a  m í -  

nima d e  1 , 5 0  m. y 2  m. ,  r e spec t ivamen te .  

4 .  Las p u e r t a s  y v e n t a n a s  de todo  e l  e s t a b l e c i m i e n t o  ce-  

r r a r á n  hermét icamente  y e s t a r á n  p r o v i s t a s  d e  d i s p o s i t i v o s  e s -  

p e c i a l e s  pa ra  e v i t a r  l a  i n t r o d u c c i ó n  de  i n s e c t o s ,  r o e d o r e s  y 

o t r o s  an ima les .  



A r t .  6 0 . -  1. Los pavimentos d e  l o s  o b r a d o r e s  s e r á n  un i -  

formes ,  l i s o s ,  du ros  y r e s i s t e n t e s  a l  r o c e ,  impermeables,  i n -  

c o m b u s t i b l e ~  y de  f á c i l  l i m p i e z a ,  y podrán s e r  c o n t í n u o s  o  

de  p i e z a s  pe r fec t amen te  r e j u n t a d a s ,  no admi t i éndose  como pa- 

v imento  d e f i n i t i v o  l a  chapa d e  cemento p o r t l a n d .  En e l  c a s o  . 

d e  que  e n  l o s  s u e l o s  e x i s t i e r a  a l g ú n  d e s n i v e l ,  debe rá  s a l v a r -  

s e  mediante  rampas d e  suave  p e n d i e n t e .  

2. Las paredes  debe rán  r e v e s t i r s e  d e  a z u l e j o s  b l a n c o s ,  

h a s t a  l a  a l t u r a  mínima de  2 , 2 0  m. ; e l  r e s t o  de  l a s  pa redes  

y l o s  t e c h o s  s e  r e v e s t i r á n  de e s m a l t e  o  p i n t u r a  p l á s t i c a  de  

e s p e c i a l  r e s i s t e n c i a  a  l o s  l avados  f r e c u e n t e s  y a l  c a l o r .  

3. Las e n t r e g a s  de  pa redes  e n t r e  s í  o  con t e c h o s ,  sue -  

l o s ,  o  e s t a n t e s ,  debe rán  d i s p o n e r s e  con acue rdos  cu rvos  para  

f a c i l i t a r  l a  l imp ieza  e  impedir  l a  acumulación d e  suc iedad  

e n  l o s  r i n c o n e s .  

4 .  Tanto  l a s  pa redes  como Los t e c h o s  y pavimentos debe- 

r á n  ser mantenidos  cons t an temen te  e n  p e r f e c t o  e s t a d o  de con- 

s e r v a c i ó n  y l imp ieza .  

A r t .  70.- 1. Los l o c a l e s  o b j e t o  d e  e s t a  Ordenanza e s t a -  

r á n  c o n s t r u í d o s  d e  modo que  puedan mantenerse  f á c i l m e n t e  en  

p e r f e c t a s  c o n d i c i o n e s  de  h i g i e n e  y l i m p i e z a ,  y a  e s t e  o b j e t o  

h a b r á  de a d e c u a r s e  l a  d i s t r i b u c i ó n  de  h o r n o s ,  o b r a d o r e s ,  t i e n -  

d a s ,  d e p ó s i t o s ,  almacenes y demás dependenc ia s  d e l  e s t a b l e c i -  

mien to ,  e l  c u a l  debe rá  p r e s e n t a r  e n  todo  momento, a l  i g u a l  

que  s u s  máquinas ,  u t e n s i l i o s  e  i n s t a l a c i o n e s ,  l a  más e s c r u -  

pulosa  p u l c r i t u d .  
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2 .  Las mesas, most radores  y e s t a n t e r í a s  s e r á n  d e  már- 

mol o  m a t e r i a l  v i t r i f i c a d o  f á c i l m e n t e  l a v a b l e ,  y t odos  l o s  

e lementos  o  u t e n s i l i o s  que puedan e n t r a r  e n  c o n t a c t o  con l a s  

m a t e r i a s  primas o  l o s  a r t í c u l o s  e l a b o r a d o s  o  e n  proceso  de  

f a b r i c a c i ó n ,  t e n d r á n  c a r a c t e r í s t i c a s  t a l e s ,  que e n  modo a l -  

guno puedan t r a n s m i t i r  a l  producto  p rop iedades  noc ivas  o  sa -  

bores desag radab le s .  

3. Los productos  e l aborados  deberán  p r o t e g e r s e  e n  arma- 

r i o s ,  v i t r i n a s ,  cámaras f r i g o r í f i c a s  o  mediante  c u b e t a s  i n d i -  

v idua  l e s  de m a t e r i a l  h i g i é n i c o .  

4. Pera  e v i t a r  l a  e x i s t e n c i a  d e  r o e d o r e s ,  s e  p roh ibe  a l -  

macenar l o s  géneros  y combus t ib l e s  a  menos d e  10 cm. de l a s  pa- 

r e d e s .  

5. Los l o c a l e s  d i spondrán  de  agua p o t a b l e  d i r e c t a  con 

desagües t a ~ ~ b i e n  d i r e c t o s  a  l a  r e d  g e n e r a l  d e  evacuac ión ,  

p r o v i s t o s  de s i f o n e s  y d i s p o s i t i v o s  an t imúr idos .  

6 .  No s e  podrá comer o  p e r n o c t a r  en  l o s  e s t a b l e c i m i e n t o s  

o b j e t o  de e s t a  Ordenanza, por l o  que ,  de e x i s t i r  o  h a b i l i t a r s e  

en  l a  misma p l a n t a  l o c a l e s  d e s t i n a d o s  a  t a l e s  f i n e s  debe rán  

s e r  t o t a l m e n t e  independ ien te s .  

7. Queda tambien p roh ib ido  e c h a r  o  d e p o s i t a r  e n  e l  s u e l o  

pape le s  y o t r o s  d e s p e r d i c i o s ;  a  e s t e  f i n ,  s e  i n s t a l a r á n  e n  e l  

l o c a l  l o s  adecuados r e c i p i e n t e s .  

A r t .  80.- En c u a r t o s  sepa rados  y de  acceso  i n d i r e c t o  se 

d i spondrán  l o s  s e r v i c i o s  s a n i t a r i o s  i n t e g r a d o s  como mínimo, 



por lavabo y ducha,  ambos con agua f r í a  y c a l i e n t e  y do tados  

en  todo momento de jabón,  d e t e r g e n t e s  y t o a l l a s  l i m p i a s  y por 

r e t r e t e s  y u r i n a r i o s  inodoros ,  en  e l  número p r o p o r c i o n a l  a l  

censo  de p roduc to res  d e l  e s t a b l e c i m i e n t o ,  que  s e  f i j a  e n  l a s  

Ordenanzas de  E d i f i c a c i ó n .  

A r t .  90.- 1. Los almacenes y d e p ó s i t o s  de  combus t ib l e s  

y ,  en  su  caso ,  l o s  a p a r a t o s  p r e c i s o s  para  e l  s u m i n i s t r o  d e l  

mismo a  l o s  hornos  debe rán  d i s p o n e r s e  e n  dependencias  anexas  

a l  obrador  o  s a l a  d e l  ho rno ,  en  c o n d i c i o n e s  adecuadas  para  

e v i t a r  i ncend ios .  Con e l  mismo f i n ,  quedarán  convenientemen- 

t e  separados  d e l  obrador  o  s a l a  d e l  horno,  l o s  d e p ó s i t o s  de 

m a t e r i a s  pr imas ,  almacenes de  productos  te rminados  y demás 

dependencias  d e l  e s t a b l e c i m i e n t o .  

2 .  En l o s  ob radores  d e  l a s  panade r í a s  e l  d e p ó s i t o  de  

h a r i n a  t e n d r á  capacidad para  a lmacenar ,  por  l o  menos, e l  nú- 

mero de sacos  n e c e s a r i o s  para  l a  producción normal de  dos se-  

manas, con un mínimo en  todo c a s o ,  de 30 m3. E s t o s  sacos  no 

deberán  a p i l a r s e  en más de  s e i s  h i l e r a s ,  debiendo d e j a r s e ,  a  

todo l o  l a r g o  d e l  d e p ó s i t o ,  un p a s i l l o  de  1,50 m. de  ancho 

como mínimo, para La ca rga  y desca rga .  

A r t .  10.- 1. Las i n s t a l a c i o n e s  e l é c t r i c a s ,  t a n t o  de alum- 

brado como de c a l e f a c c i ó n ,  acc ionamiento  de  motores  y demás 

u s o s ,  a p a r t e  d e  s a t i s f a c e r  l a s  e x i g e n c i a s  d d  l a s  Reglamenta- 

c i o n e s  a p l i c a b l e s ,  deberán  d i s p o n e r s e  ba jo  tubo y r e u n i r  l a s  

máximas g a r a n t í a s  de s e g u r i d a d .  



2. Cuando l a  c a l e f a c c i ó n  e n  l o s  h o r n o s  s e  r e a l i c e  me- 

d i a n t e  e n e r g í a  e l é c t r i c a ,  e l  c u a d r o  d e  mandos d e  l a  i n s t a l a -  

c i ó n  s e  c o l o c a r á  e n  l a  p r o p i a  p a r e d  d e l  h o r n o  o  e n  s u s  p r o x i -  

m i d a d e s .  

A r t .  11.- La a u t o r i z a c i ó n  d e l  t r a b a j o  n o c t u r n o  e n  l a s  

p a n a d e r í a s  u b i c a d a s  e n  z o n a s  r e s i d e n c i a l e s  s e  s u p e d i t a r á  a  

l a  c i r c u n s t a n c i a  d e  q u e  l o s  r u í d o s  q u e  p r o d u z c a  s u  f u n c i o n a -  

m i e n t o  no s o b r e p a s e n ,  e n  nomento a l g u n o ,  l o s  3 0  d e c i b e l i o s ,  

medidos e n  l a  fo rma q u e  s e  d e t e r m i n a  e n  l a s  O r d e n a n z a s  d e  

E d i f i c a c i ó n .  A  e s t e  f  í n ,  e n  l o s  m o t o r e s ,  máquinas  o p e r a d o r a s ,  

t r a n s m i s i o n e s  y demás e l e m e n t o s  q u e  l o  p r e c i s e n ,  d e b e r á n  i n -  

t e r c a l a r s e  a n t i v i b r a n t e s  e l á s t i c o s  y p i ñ o n e s  d e  a c c i o n a m i e n t o  

d e  m a t e r i a l  n o  m e t á l i c o .  

A r t .  12.-  S i n  p e r j u i c i o  d e  l o  p r e c e p t u a d o  p o r  e s t a  

O r d e n a n z a ,  l a  i n s t a l a c i ó n  d e  l o s  m o t o r e s ,  máquinas  ope1:sdo- 

r a s ,  t r a n s m i s i o n e s  y a ú n  l a  d e  l o s  p r o p i o s  h o r n o s ,  d e n t r o  d e  

l o s  l o c a l e s  a  que  l a  misma s e  r e f i e r e ,  s e  s u j e t a r á  a  l a s  

p r e s c r i p c i o n e s  c o n t e n i d a s  e n  l a s  r e s t a n t e s  O r d e n a n z a s  muni- 

c i p a l e s  y a  l a s  d i s p o s i c i o n e s  g e n e r a l e s  qiie l e  a r a n  d e  a p l i -  

c a c i ó n .  

A r t .  13 . -  1. Los e s t a b l e c i m i e n t o s  d e d i c a d o s  a l  d e s p a c h o  

d e  p a n ,  s e  a j u s t a r á n  a  l a s  d i s p o s i c i o n e s  q u e  l e s  a f e c t e n  d e  

l a  Ordenanza  d e  P o l i c í a  d e  A b a s t o s  s o b r e  p a n a d e r í a s  y d e l  Re-  
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g l a m e n t o  m u n i c i p a l  d e  S a n i d a d ;  e s t a s  Ú l t i m a s ,  e n  c u a n t o  no 

s e  opongan a  l a s  s i g u i e n t e s  p r e s c r i p c i o n e s :  

a ) ,  d e b e r á n  t e n e r  l o c a l  i n d e p e n d i e n t e  d e  t o d a  o t r a  

i n d u s t r i a  que  n o  s e a  l a  s i m i l a r  d e  c o n f i t e r í a  y 

p a s t e l e r í a  ; 

b ) ,  l o s  l o c a l e s  d e d i c a d o s  a l  d e s p a c h o  a l  p ú b l i c o  y a  

t r a s t i e n d a  o  a l m a c é n ,  d e b e r á n  t e n e r  una s u p e r f i c i e  

c o n j u n t a  mínima d e  2 0  m2. ; 

c ) ,  e l  pav imento  d e  d i c h o s  l o c a l e s  s e r á  d e  b a i d o s a s ,  

m o s a i c o  h i d r á u l i c o  o  m a t e r i a l  a n á l o g o ;  l o s  p u r o s  

y t e c h o s  s e r á n  i m p e r m e a b l e s ,  l i s o s  y d e  f á c i l  L i m -  

p i e z a ,  r e v e s t i d o s  a q u é l l o s  d e  a z u l e j o s  de  t o n o s  

c l a r o s  o  m a t e r i a l  s i m i l a r  h a s t a  una a l t u r a  m í n i -  

m a d e 2 , 2 0 m . ;  

d ) ,  e x i s t i r á  un  a n e x o  u t i l i z a b l e  p a r a  c u a r t o s  d e  a s e o  

c o n  a g u a  c o r r i e n t e  y l a v a b o  i n o d o r o  y v e n t a n a  d i -  

r e c t a  a l  e x t e r i o r  o  p r o v i s t a  d e  v e n t i l a c i ó n  a r t y -  

f i c i a l  s u f i c i e n t e  ; 

e ) ,  l a s  e s t a n t e r í a s  o  a r m a r i o s  y e l  m o s t r a d o r  e s t a r á n  

r e c u b i e r t o s  d e  m a t e r i a l  impermeable  y f á c i l m e n t e  

l a v a b l e ,  y 

f ) ,  t o d a s  l a s  i n s t a l a c i o n e s  d e b e r á n  r e u n i r  a n á l o g a s  

- c o n d i c i o n e s  d e  i m p e r m e a b i l i d a d  y 1  impieza  y l a s  

p u e r t a s  y v e n t a n a s  t e n d r á n  d i s p o s i t i v o s  c o n t r a  l a s  

moscas y r o e d o r e s .  

2 .  En d i c h o -  e s t a b l e c i m i e n t o s  e l  pan s e  : l iardará e n  a r -  

m a r i o s  o  e s t a n t e r í a s  y d e b i d a m e n t e  p r o t e g i d o  d e l  p o l v o ,  i n -  



s e c t o s  y demás c o n t a c t o s  noc ivos ,  med ian te  v i t r i n a s ,  c o r t i n a s  

l imp ia s  u  o t r a s  d i s p o s i c i o n e s  a n á l o g a s .  

DICPOS ICION FINAL 

E s t a  Ordenanza deroga  t o t a l m e n t e  l o s  a r t s .  1036 a  1049 

d e  l a s  Ordenanzas m u n i c i p a l e s .  

DISPOSICION TRANSITORIA 

1. Los a c t u a l e s  t i t u l a r e s  d e  ho rnos  y o b r a d o r e s  d e  pa- 

n a d e r í a ,  p a s t e l e r í a  y r e p o s t e r í a ,  a s í  como l o s  d e  e s t a b l e c i -  

mientos  de  despacho d e  pan,  debe rán  e n  e l  p l a z o  de  t r e s  años ,  

a d a p t a r  s u s  e s t a b l e c i m i e n t o s  a  l a s  d i s p o s i c i o n e s  de e s t a  O r -  

denanza .  

2. Cuando por  i m p o s i b i l i d a d  m a n i f i e s t a  d e  í n d o l e  mate-  

r i a l  no pud ie ra  a d a p t a r s e  a l g ú n  e s t a b l e c i m i e n t o  a  l a s  normas 

d e  l o s  a r t s .  30,  núns .  1 ,  4  y 5 , 4 0 ,  núm. 3 ,50 ,  números 1  y  

2 ,90 ,  núms. 2  y  1 3  b ) ,  e l  i n t e r e s a d o  d e b e r á  ponde r lo  e n  co- 

nocimiento  de  l a  Au to r idad  m u n i c i p a l ,  con  a n t e l a c i ó n  suf  i c i e n -  

t e  para  que é s t a ,  p r e v i a  comprobación e informe d e  l o s  S e r v i -  

c i o s  t é c n i c o s  s e ñ a l e  l a s  o b r a s  que deban e f e c t u a r s e  con e l  

f i n  d e  o b t e n e r  l a  mayor a d a p t a c i ó n  p o s i b l e  de  l o s  l o c a l e s  e  

i n s t a l a c i o n e s  a  l o  d i s p u e s t o  e n  d i c h o s  p r e c e p t o s  d e n t r o  d e l  

r e f e r i d o  p l a z o  d e  t r e s  años .  



3. Cuando s e  compruebe l a  i m p o s i b i l i d a d  d e  a d a p t a r  e l  

e s t a b l e c i m i e n t o  de forma que o f r e z c a  l a s  g a r a n t í a s  t é c n i c a s  

e  h i g i é n i c o - s a n i t a r i a s  mínimas e  i n d i s p e n s a b l e s ,  e l  Ayunta- 

miento,  p rev io  e s t u d i o  y  c a l i f i c a c i ó n  d e  e s t a s  c i r c u n s t a n c i a s  

por l a  Comisión p r o v i n c i a l  de S e r v i c i o s  t é c n i c o s  a l a  que s e  

r e m i t i r á  e l  e x p e d i e n t e ,  podrá r e v o c a r  l a  l i c e n c i a .  

(Vigente  a p a r t i r  de  21  de  sep t i embre  de  1965) 




